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habilitado não se credenciarem no ePAT - Processo Adminis-
trativo Tributário Eletrônico da Secretaria da Fazenda, a prática 
de atos processuais deverá ser efetuada mediante protocolo 
dos originais das peças processuais, provas e documentos em 
papel, juntamente com cópia de cada um deles, na unidade 
de atendimento ao público externo competente da Secretaria 
da Fazenda, a fim de serem digitalizados e inseridos no ePAT, 
devendo obedecer às prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 
198/2010. No caso de liquidação do débito, a multa poderá ser 
paga com desconto de 50% dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
contados da notificação da lavratura do Auto de Infração, nos 
termos e condições do artigo 24, inciso I, da Lei 10.705/2000, 
de 28-12-2000, condicionado ao pagamento integral do débito, 
implicando em renúncia à defesa ou reclamação. Decorrido o 
prazo de 30 (trinta) dias da data em que se considerar esta noti-
ficação realizada sem que haja o recolhimento do débito fiscal 
exigido no AIIM ou acordo de parcelamento do débito fiscal ou a 
apresentação de defesa, o AIIM será encaminhado ao Delegado 
Regional Tributário para ratificação e o débito fiscal poderá ser 
inscrito na DÍVIDA ATIVA DO ESTADO. As infrações nele contidas, 
por caracterizar, em tese, crime contra ordem tributária, serão 
comunicadas ao Ministério Público, nos termos da legislação 
vigente, por meio de Representação Fiscal de Crime Contra 
Ordem Tributária. Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 
198/2010, a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre 
quaisquer outras acaso realizadas.

DO CREDENCIAMENTO NO ePAT E DA APRESENTAÇÃO DA 
DEFESA POR MEIO DO ePAT

O notificado poderá se credenciar no ePAT, nos termos da 
Portaria CAT 198/2010, para ter acesso à integra do auto de 
infração e ao processo eletrônico a qualquer tempo, logo depois 
que tiver concluído o seu credenciamento. O credenciamento no 
ePAT poderá ser efetuado por via remota, utilizando-se a rede 
mundial de computadores, ou mediante comparecimento do 
interessado na unidade competente da Secretaria da Fazenda, 
em ambos os casos desde que possua assinatura eletrônica. Se o 
notificado já possuir assinatura eletrônica poderá se credenciar 
no ePAT no endereço eletrônico do Portal do ePAT - Módulo do 
Contribuinte: https://www.fazenda.sp.gov.br/ePAT/portal/

Após ter-se credenciado no ePAT, o notificado poderá 
outorgar procuração eletrônica vinculando representantes legais 
ao AIIM, por meio do Portal acima referenciado, os quais se 
credenciados no ePAT também terão acesso a íntegra do pro-
cesso eletrônico e deverão enviar a defesa, recurso, petição e 
praticar todos os atos processuais por meio do ePAT. A DEFESA 
deverá ser dirigida ao Julgador Tributário e será enviada por 
meio eletrônico por meio do Portal do ePAT supra referenciado, 
nos termos dos artigos 13, 14 e 15 da Portaria CAT 198/2010, 
com documentos e peças em formato pdf (portable document 
format), devendo ser assinada eletronicamente com a utilização 
do aplicativo gerenciador de upload disponibilizado pela Secre-
taria da Fazenda nesse mesmo Portal. Caso o ePAT torne-se 
indisponível por motivos técnicos, impossibilitando ao usuário 
credenciado

o acesso e envio de documentos por meio do Portal do ePAT 
na Internet, a defesa poderá ser protocolada em papel, em uma 
das repartições fiscais da Secretaria da Fazenda, obedecendo-se 
às prescrições do artigo 21 da Portaria CAT 198/2010.

Contribuinte: LEO KUSCHNAROFF
IE: N.A.
CNPJ/CPF: 013.258.658-42
Endereço: RUA VITORINO CARMILO, 782, BARRA FUNDA
AIIM -ITCMD 4.034.146-0, de 12-12-2013
Data de Notificação: Considerar-se-á realizada esta notifi-

cação no quinto dia útil posterior ao da data desta publicação 
no Diário Oficial do Estado. (item 1 do §4º do artigo 9º da Lei 
13.457/2009)

Posto Fiscal de Vinculação (local para apresentação de 
defesa): PFC-Lapa/Santana, RUA NOSSA SENHORA DA LAPA, 
370 - LAPA - São Paulo - SP, horário 9:00h às 16h30

Unidade de Julgamento: DTJ-1 - DELEGACIA TRIBUTÁRIA 
DE JULGAMENTO DE SÃO PAULO

Conforme o § 4º do artigo 27 da Portaria CAT 198/2010, 
a notificação por meio eletrônico prevalecerá sobre quaisquer 
outras acaso realizadas.

 Comunicado de 12-12-2013
O Delegado Regional Tributário da DRTC-II-Capital, no uso 

das atribuições conferidas pelo artigo 18, inciso II da Portaria 
CAT-95/2006, tendo em vista a constatação da ocorrência da 
hipótese prevista no inciso I-simulação de existência do esta-
belecimento ou da empresa do artigo 30 do Decreto 45.490/00 
(RICMS), devidamente apurada mediante regular Procedimento 
Administrativo, Processo SF-19605-1250397/2013, DETERMINA 
o enquadramento na situação cadastral como NULA, com efeitos 
a partir de 19-08-2010, da Inscrição Estadual do contribuinte 
abaixo identificado:

PAPER FILM INDÚSTRIA, COMÉRCIO E BENEFICIAMENTO 
DE PLÁSTICOS E PAPELÃO LTDA.

Inscrição Estadual: 116.422.090.115 e CNPJ: 
05.158.021/0001-53

Endereço: RUA LUÍS JOSÉ JUNQUEIRA FREIRE, 546 - Bairro: 
VILA PENTEADO - SÃO PAULO-SP - CEP: 02.864-000

Desta decisão caberá recurso ao Diretor Executivo da Admi-
nistração Tributária - DEAT, sem efeito suspensivo, no prazo de 
30 (trinta) dias contados de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado, nos termos do artigo 19 da Portaria CAT-95/2006.

 Comunicado
Processo SF 1000256-848791/2013
Interessado: JBR - INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ÓLEOS 

VEGETAIS LTDA EPP
IE 148.907.790.115
Endereço: RUA URBANO DUARTE, 779 - CONJ. 1 - BAIRRO: 

CASA VERDE - CEP 02.523-000
Localidade: SÃO PAULO - SP
Assunto: PCN- PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE 

CONSTATAÇÃO DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO.
Notificação de decisão em recurso contra nulidade de 

Inscrição Estadual
Nulidade Mantida.
NOTIFICAMOS o contribuinte acima identificado que o Dire-

tor Executivo da Administração Tributária, com base na compe-
tência atribuída pelo artigo 19 da Portaria CAT-95/2006 e tendo 
em vista a decisão exarada no Processo 1000256-848791/2013, 
NEGOU PROVIMENTO ao recurso interposto, ficando mantido o 
enquadramento na situação de NULA, por simulação de existên-
cia do estabelecimento ou da empresa, conforme previsão do 
artigo 30, I, do Decreto 45.490/00 (RICMS/00).

 Comunicado de 12-12-2013
O Delegado Regional Tributário da Capital - DRTC-II, no uso 

das atribuições conferidas pelo artigo 18, inciso II da Portaria 
CAT-95/2006, tendo em vista a constatação da ocorrência da 
hipótese prevista no inciso III - Inexistência do estabelecimento 
para o qual foi concedida a inscrição, do artigo 30 do Decreto 
45.490/00 (RICMS), devidamente apurada mediante regular 
Procedimento Administrativo, Processo SF-19605-510602/2013, 
DETERMINA o enquadramento na situação cadastral como 
NULA, com efeitos a partir de 09-11-2010, da Inscrição Estadual 
do contribuinte abaixo identificado:

SV ARTEFATOS DE PAPEL PAPELÃO E LOGÍSTICA LTDA.
Inscrição Estadual: 147.625.601.110 - CNPJ: 

12.825.012/0001-34
Endereço: RUA USHIKICHI KAMIYA 310 - - Bairro: VILA 

ZILDA - SÃO PAULO - SP - CEP: 02.323-000.
Desta decisão caberá recurso ao Diretor Executivo da Admi-

nistração Tributária - DEAT, sem efeito suspensivo, no prazo de 
30 (trinta) dias contados de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado - D.O, nos termos do artigo 19 da Portaria CAT-95/2006.

Seção VI
Da Alimentação
Artigo 8º - O Servidor Responsável deverá apresentar pres-

crição médica, sempre que a criança necessitar de dieta especial, 
e, quando for o caso, trazer o alimento adequado qualitativa e 
quantitativamente.

Seção VII
Do Controle de Frequência
Artigo 9º - A ausência da criança deverá ser justificada 

por meio de:
I - comprovante de atendimento à saúde;
II - declaração do Servidor Responsável nos casos de via-

gem, férias, licenças e outros.
Parágrafo único - As ausências não justificadas e que 

excederem ao limite máximo de 45 dias no exercício, de forma 
interpolada, resultará na cessação do benefício.

Seção VIII
Da Suspensão Temporária do Benefício
Artigo 10 - O Servidor Responsável que interromper o 

exercício por mais de 45 dias de forma continuada, em razão de 
licença ou afastamento de qualquer natureza, terá suspenso o 
benefício até o término do evento.

§ 1º - Ficará a cargo do Servidor responsável protocolar no 
DRH ou NRH, requerimento motivado de suspensão temporária 
do benefício.

§ 2º - A ausência da protocolização do documento referido 
no parágrafo anterior implicará no cancelamento do benefício.

Seção IX
Do Cancelamento do Benefício
Artigo 11 - A criança, ao completar 4 (quatro) anos de idade, 

terá cancelado o benefício e será desligado do Programa de 
Centros de Convivência Infantil, para que, em conformidade com 
o artigo 6º e inciso II do artigo 30, da Lei 9.394, de 20-12-1996, 
alterada pela Lei 12.796, de 4 de abril de 2013, seja encaminha-
da à Educação Pré-Escolar.

Artigo 12 - O rompimento do vínculo ou interrupção do 
exercício do Servidor Responsável com a Unidade Fazendária 
implicará em cancelamento do benefício.

Parágrafo único - No caso de cancelamento do benefício 
por afastamento temporário ou remoção para outra unidade 
fazendária, o reingresso no Programa de Centros de Convivência 
Infantil estará condicionado à existência de vaga.

CAPÍTULO III
Disposições Finais
Artigo 13 - O Servidor Responsável pela criança usuária 

do Programa de Centros de Convivência Infantil deverá assinar 
termo de conhecimento e aceitação dos critérios estabelecidos 
por esta Resolução.

Artigo 14 - Quando os serviços contratados forem ofertados 
em estabelecimentos externos, observar-se-ão as regras previs-
tas nesta Resolução, suplementadas pelas de admissibilidade, 
normas de funcionamento e calendário que lhes forem próprios 
e pactuados.

Artigo 15 - Casos omissos serão submetidos ao Secretário 
da Fazenda pela Coordenadoria Geral de Administração.

Artigo 16 - Esta Resolução e sua disposição transitória 
entram em vigor na data de sua publicação.

Disposição Transitória
Artigo único - Fica delegada ao Coordenador Geral de Admi-

nistração, em caráter transitório e no lapso temporal limitado a 
30-05-2014, competência para decidir os casos decorrentes das 
adequações às regras previstas nesta Resolução.

 COORDENADORIA 
GERAL DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÕES REGIONAIS DE ADMINISTRAÇÃO

 DIVISÃO REGIONAL DE ADMINISTRAÇÃO 
DE ARAÇATUBA
 Extrato de Aditivo
Processo 23720-768188-2010 - Contrato 23720-SAAC-

00242-2010
Parecer Jurídico 1458/2013
Contratante: 200155 - DIVISÃO REG. ADMINISTRAÇÃO DE 

ARAÇATUBA
Contratada: RAMOS E RAMOS RESTAURANTE LTDA
Objeto Resumido do Contrato: FORNECIMENTO DE REFEI-

ÇÕES AOS SERVIDORES DA SEDE DA REGIONAL DE ARAÇATUBA
Objeto do Aditivo: TERCEIRO TERMO DE ADITAMENTO AO 

CONTRATO-PRORROGAÇÃO
Vigência: 22-12-2013 a 21-12-2014
Valor total: R$ 259.116,00 - Valor do exercício (2013): R$ 

15.115,10 - Exercício seguinte (2014): R$ 244.000,90
Classificação dos recursos: 001001001 - Tesouro do Estado
Data Assinatura: 10-12-2013
Obs.: 

 COORDENADORIA 
DA ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA

 DELEGACIAS REGIONAIS TRIBUTÁRIAS

 DELEGACIA REGIONAL 
TRIBUTÁRIA DA CAPITAL II
 Comunicado de 12-12-2013
O Delegado Regional Tributário da DRTC-II - Capital, no 

uso das atribuições conferidas pelo inciso II do artigo 16 da 
Portaria CAT-95/2006, expede a presente ORDEM DE INSTAURA-
ÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO DE CONSTATAÇÃO 
DE NULIDADE DE INSCRIÇÃO, Protocolado GDOC 1000256-
686777/2013, relativamente à empresa CENTRAL COMERCIAL 
DISTRIBUIDORA LTDA.-ME, Inscrição Estadual 148.493.772.112 
e CNPJ 52.404.860/0001-94, com endereço declarado ao fisco 
como sendo à Rua Mere Amedea, 517 - Bairro: Vila Maria, na 
cidade de São Paulo-SP, CEP: 02.125-001, em razão de verifica-
ções fiscais preliminares que indicam a simulação de existência 
do estabelecimento ou da empresa, a partir de 10-02-2009, 
hipótese prevista no inciso I do artigo 30 do Decreto 45.490/00 
(RICMS).

Nos termos do item 1 do parágrafo único do artigo 3º da 
Portaria CAT-95/2006, a Situação Cadastral foi alterada para 
SUSPENSO e a Ocorrência Fiscal PREVENTIVAMENTE POR NÃO 
LOCALIZAÇÃO, situação esta que deverá perdurar até a conclu-
são do presente procedimento.

 NF 1
Comunicado
AIIM ITCMD
Assunto: Nos termos do “caput” do artigo 100 do Decreto 

54.486/2009, fica o autuado NOTIFICADO da lavratura do 
Auto de Infração e Imposição de Multa - AIIM por infração à 
legislação tributária do ITCMD (RITCMD - Decreto 46.655/2002, 
de 1º/04/2002) devendo recolher o débito fiscal exigido no 
AIIM ou apresentar defesa, por escrito, no prazo de 30 (trinta) 
dias. Nos termos do § 4º do artigo 99 do Decreto 54.486/2009, 
durante o prazo para interposição da DEFESA, uma via do AIIM 
e dos demonstrativos e documentos que o instruem ficarão à 
disposição do interessado, responsável solidário ou de pessoa 
legalmente habilitada, na repartição fiscal de vinculação do 
contribuinte, podendo ser retirados nos dias úteis durante os 
horários de expediente. A DEFESA deverá ser dirigida ao Jul-
gador Tributário e enquanto o notificado e seu representante 

 Fazenda
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SF 79, de 12-12-2013

Regulamenta o benefício do Programa de Centros 
de Convivência Infantil - CCI, no âmbito da 
Secretaria da Fazenda e dá providências correlatas.

O Secretário da Fazenda, no uso de suas atribuições, com 
vista no disposto nos artigos 2º e 5º do Decreto 33.174, de 
08-04-1991, em conformidade com a Lei 9.394, de 20-12-1996, 
alterada pela Lei 12.796, de 4 de abril de 2013, que estabelece 
as diretrizes e bases da educação nacional, em face da neces-
sidade de regulamentar o Programa de Centros de Convivência 
Infantil na Secretaria da Fazenda,

Resolve:
CAPÍTULO I
Disposições Preliminares
Artigo 1º - Estabelecer os critérios que deverão ser obser-

vados pelas unidades fazendárias, sedes da capital e regionais 
para cumprimento do Programa de Centros de Convivência 
Infantil - CCI, que tem por objetivo proporcionar a prestação 
de serviços necessários ao acolhimento e atendimento dos 
filhos ou dependentes sob guarda ou tutela legal de Servidor 
Responsável, com idade compreendida entre 5 (cinco) meses até 
4 (quatro) anos incompletos, durante o tempo de permanência 
no trabalho do Servidor Fazendário em efetivo exercício de seu 
cargo/função-atividade.

Parágrafo único - Para fim desta Resolução considerar-se-á 
Servidor Responsável, os servidores fazendários mães, pais na 
condição de viúvo, invalidez do cônjuge devidamente compro-
vada, separação legal ou de fato com a guarda do filho e outros 
que detenham a guarda ou tutela jurídica devidamente compro-
vada por meio de documentos hábeis, de criança que possua a 
idade compreendida no caput deste artigo.

CAPÍTULO II
Disposições Gerais
Seção I
Do acolhimento e Atendimento
Artigo 2º - A prestação dos serviços de acolhimento e 

atendimento poderá ocorrer nas dependências das unidades 
fazendárias que contarem com espaço físico interno adequado 
ou em locais externos, desde que seja assegurado o princípio da 
indissociabilidade entre as funções de cuidado e educação, con-
dições de saúde e bem-estar, higiene e alimentação às crianças 
dependentes do Servidor Responsável em efetivo exercício nas 
unidades fazendárias.

Parágrafo único - A proposta pedagógica do CCI deverá 
orientar-se pelas Diretrizes Curriculares Nacionais para a Educa-
ção Infantil, estabelecidas pelo Ministério da Educação - Conse-
lho Nacional de Educação - Câmara de Educação Básica, expli-
citando concepções acerca de infância, educação e sociedade, 
diretrizes quanto à metodologia de trabalho, diretrizes quanto 
ao processo de desenvolvimento/aprendizagem e quanto ao 
processo de avaliação do desenvolvimento da criança, que trará 
elementos para a permanente construção e revisão da proposta.

Artigo 3º - Para concessão do benefício, a que se refere o 
artigo 2º desta Resolução, observar-se-ão cumulativamente a 
quantidade máxima estimada de crianças nas salas, em razão da 
infraestrutura instalada e as necessidades específicas por faixa 
etária, compreendida:

I - entre os 5 (cinco) meses até a aquisição da marcha 
autônoma;

II - a partir da aquisição da marcha autônoma até os 24 
meses;

lII - dos 24 meses até 48 meses.
Parágrafo único - Quando o serviço for prestado nas 

dependências fazendárias, a quantidade máxima a que se refere 
o “caput” deste artigo será fixado por ocasião das inscrições.

Seção II
Das Condições de Admissibilidade
Artigo 4º - Para fim de admissão da criança no Programa 

de Centros de Convivência Infantil, de que trata esta Resolução, 
observar-se-ão as seguintes regras:

I - ter a idade compreendida na faixa etária fixada no artigo 
1º desta Resolução;

II - declaração médica atestando que a criança está apta a 
frequentar o Programa de Centros de Convivência Infantil.

Parágrafo único - Serão equacionadas junto ao Servidor 
Responsável, formas de proporcionar acolhimento e atendi-
mento à criança com deficiência de acordo com a necessidade.

Seção III
Da Abertura de Inscrição
Artigo 5º - Mantida as especificidades regionais, o DRH e 

os NRHs estabelecerão através de Portarias, por ocasião das 
aberturas das inscrições, os requisitos a serem observados e/ou 
necessários à concessão do benefício, entre os quais deverão 
constar:

I - cronogramas;
II - períodos de renovação da matrícula;
III - períodos e exigências para inscrições;
IV - quantidade de vagas disponíveis; e
V - documentos necessários para habilitação do Responsá-

vel e admissão da criança.
Seção IV
Da Matrícula
Artigo 6º - Para fins de matrícula da criança no Programa de 

Centros de Convivência Infantil, o Servidor Responsável deverá 
apresentar os seguintes documentos:

I - cópia da Carteira de Vacinação devidamente atualizada;
II - cópia da Certidão de Nascimento;
III - ficha de inscrição devidamente preenchida;
IV - comprovante de residência por meio de cópia de docu-

mento comprobatório, recente;
V - documentos comprobatórios hábeis em conformidade 

com o Parágrafo único, do Artigo 1º, desta Resolução;
VI - outros, conforme dispuserem as Portarias das Unidades 

de Recursos Humanos, previstas no artigo 5º desta Resolução.
Seção V
Das Condições de Higiene e Saúde
Artigo 7º - Para assegurar as condições básicas de higiene e 

saúde, o Servidor Responsável deverá observar, além das regras 
constantes em regulamento interno, as seguintes:

I - quaisquer problemas de saúde, incluindo sintomas que 
a criança manifeste será comunicado ao Servidor Responsável, 
para a imediata retirada da criança do Centro de Convivência 
Infantil - CCI e encaminhamento ao profissional médico de sua 
preferência;

a) a ausência do Servidor Responsável em razão do cum-
primento deste inciso deverá ser justificada nos termos da 
legislação em vigor, mediante comprovação apresentada no 
mesmo dia ou no primeiro dia em que comparecer à repartição.

II - só serão administrados medicamentos mediante cópia 
da prescrição médica e solicitação formal subscrita pelo Ser-
vidor Responsável, para que sejam administrados no período 
de permanência da criança no CCI, devendo vir devidamente 
identificados e com horário das tomadas;

III - não será permitida a permanência de criança com 
agente parasitário, salvo se não for transmissível, desde que 
devidamente comprovado por meio de relatório emitido por 
profissional médico especializado.

Parágrafo único - O não cumprimento das condições estabe-
lecidas neste artigo poderá levar a suspensão da frequência da 
criança usuária até a solução do evento.

04/11/2013-D7715-Coml Mascote de Prod. Alimentic Ltda-189/13-129,50
04/11/2013-D7716-Coml de Cereais Demarque Ltda-188/13-952,00
05/11/2013-D8554-Cristiane de Souza-118/13-1.700,00
05/11/2013-D8555-Trivale Administração Ltda-168/13-1.535,27
05/11/2013-D8556-Trivale Administração Ltda-168/13-367,59
05/11/2013-D8557-Trivale Administração Ltda-168/13-322,82
06/11/2013-D8759-Bandeirantes Com.Maq.Eqps.E Ferramentas-300/13-178,00
06/11/2013-D8760-R M Produtos de Higiene e Limpeza Ltda-275/13-2.616,75
06/11/2013-D8761-Lines Uniformes, Epis e Mat. De Consumo-273/13-1.080,00
06/11/2013-D8762-Renato Marana-298/13-95,00
06/11/2013-D8763-Jp Inforpaper Dist. Papelaria-292/13-375,49
06/11/2013-D8764-Camargo’s Comércio de Mat. De Escritório-292/13-193,50
06/11/2013-D9056-Cia Ultragaz S/A-618/12-3.337,00
06/11/2013-D9057-Diarias/Aj.De Custo-006/13- 2.117,88
06/11/2013-D9058-Diarias/Aj. De Custo-026/13-4.817,29
06/11/2013-D9059-Valdeir Bozeli-026/13-488,12
06/11/2013-D9060-Denise Maria Felippin Ferreira-026/13-108,48
07/11/2013-D9830-Nutricionale Com. De Alimentos Ltda-189/13-2.450,00
07/11/2013-D9831-Pilar Cereais Ltda – Me-190/13-5.490,00
07/11/2013-D9832-Marcelo Rodrigo Lazzarini – Epp-189/13-801,00
07/11/2013-D9833-Frassinetti de Freitas Viriato Trevizan-189/13-1.190,00
07/11/2013-D9834-Eliane Izabel Gimenes Bogas-240/13-247,70
07/11/2013-D9835-Laércio Paulo Pereira-240/13-72,00
08/11/2013-E0499-Tatiane Mayumi Akutagawa – Me-188/13-851,00
08/11/2013-E0500-Com. De Ovos Jf de Adamantina Ltda-188/13-925,20
08/11/2013-E0501-Aparecido Roberto Xavier de Oliveira-188/13-1.696,00
08/11/2013-E0502-Frassinetti de Freitas Viriato Trevizan-189/13-1.360,00
08/11/2013-E0503-Sanches Laticinios, Frios e Prod. Vet.-189/13-3.425,00
08/11/2013-E0504-Db Industria e Com. Carnes e Derivados-189/13-5.535,00
08/11/2013-E0505-Db Industria e com Carnes e Derivados-189/13-11.070,00
08/11/2013-E0506-Coml Mascote de Prod. Alimentic Ltda-190/13-2.410,50
08/11/2013-E0507-Tipografia Junqueirópolis Ltda Me-338/13-1.080,00
08/11/2013-E0508-Tatiane Mayumi Akutagawa – Me-188/13-750,20
08/11/2013-E0509-Darcy Bitencurti-046/13-300,00
11/11/2013-E1383-Nutricionale Com. De Alimentos Ltda-189/13-9.455,00
11/11/2013-E1384-Comercial de Cereais Demarque Ltda-188/13-952,00
12/11/2013-E2094-Elaine Cristina R. Da Silva-041/13-1.500,00
12/11/2013-E2095-Graciele Daiane dos Santos-192/13-1.000,00
12/11/2013-E2243-Fha Tubos e Conexões Ltda – Me-294/13-35,00
13/11/2013-E2533-Frassinetti de Freitas Viriato Trevizan-189/13-1.360,00
13/11/2013-E2534-Frassinetti de Freitas Viriato Trevizan-189/13-1.190,00
13/11/2013-E2535-Cia Ultragaz S/A-618/13-3.922,75
14/11/2013-E3274-Ind. Com. Prods.Alim.Estrela Trez-190/13-6.680,00
14/11/2013-E3275-Tatiane Mayumi Akutagawa – Me-188/13-851,00
14/11/2013-E3276-Tatiane Mayumi Akutagawa – Me-188/13-750,20
14/11/2013-E3277-Db Indústria e Com. Carnes e Derivados-189/13-5.535,00
14/11/2013-E3278-Comercial de Cereais Demarque Ltda-188/13-952,00
14/11/2013-E3279-Laércio Paulo Pereira-240/13-72,00
14/11/2013-E3280-Eliane Izabel Gimenes Bogas-240/13-247,70
14/11/2013-E3281-Rogerio Soares da Silva – Dracena – Me-189/13-5.910,00
14/11/2013-E3282-Elektro-Eletricidade e Serviços S.A-257/12-20.121,65
14/11/2013-E3283-Moisés Pereira Bispo-236/13-600,00
18/11/2013-E4343-Nutricionale Com. De Alimentos Ltda-190/13-3.197,60
18/11/2013-E4344-Nutricionale Com. De Alimentos Ltda-190/13-132,00
18/11/2013-E4345-Nutricionale Com. De Alimentos Ltda-189/13-2.450,00
18/11/2013-E4346-Frassinetti de Freitas Viriato Trevizan-189/13-1.020,00
18/11/2013-E4347-Com. De Ovos Jf de Adamantina Ltda-188/13-925,20
18/11/2013-E4348-Sagrado & Vidotto Araçatuba Ltda-190/13-1.992,50
18/11/2013-E4349-Sagrado & Vidotto Araçatuba Ltda-190/13-2.151,90
18/11/2013-E4350-Angelo D’oro Alimentos Ltda-190/13-356,00
18/11/2013-E4351-Frassinetti de Freitas Viriato Trevizan-189/13-1.530,00
18/11/2013-E4252-Nutricionale Com. De Alimentos Ltda-190/13-132,00
18/11/2013-E4353-Trivale Administração Ltda-168/12-22,26
18/11/2013-E4354-Trivale Administração Ltda-168/12-302,04
18/11/2013-E4355-Trivale Administração Ltda-168/12-158,46
18/11/2013-E4356-Trivale Administração Ltda-168/12-1.901,72
18/11/2013-E4357-Sandra Regina Furini Pelozo-317/13-100,00
18/11/2013-E4358-Juberto Vasques Lopes-114/13-1.500,00
18/11/2013-E4359-Juberto Vasques Lopes-114/13-300,00
18/11/2013-E4360-Sandra Regina Furini Pelozo-059/13-150,00
18/11/2013-E4361-Graciele Daiane dos Santos-192/13-500,00
18/11/2013-E4362-Tania Regina da Silva Marangoni-063/13-200,00
18/11/2013-E4363-Edvaldo Pedro Crepaldi-061/13-900,00
18/11/2013-E4364-Diarias/Aj. De Custo-006/13-683,36
18/11/2013-E4365-Onorfo Angelo Nespolo-060/13-150,00
18/11/2013-E4366-Diarias/Aj. De Custo-026/13-2.405,76
18/11/2013-E4367-Moisés Pereira Bispo-191/13-1.700,00
18/11/2013-E4368-Patricia da Silva Tomaz-058/13-400,00
18/11/2013-E4369-Patricia da Silva Tomaz-058/13-450,00
18/11/2013-E5163-Mega Dados Comercial Ltda Epp-325/13-675,00
18/11/2013-00771-World Flex Com. Repres.Maq.E Ferram.-234/13-928,00
19/11/2013-E5349-Regina Albuguete Diogo-154/13-1.400,00
21/11/2013-E6067-Eliane Izabel Gimenes Bogas-240/13-247,70
21/11/2013-E6068-Tatiane Mayumi Akutagawa – Me-188/13-750,20
21/11/2013-E6069-Laércio Paulo Ferreira-240/13-72,00
21/11/2013-E6070-Sagrado & Vidotto Araçatuba Ltda-190/13-2.380,00
21/11/2013-E6071-A.S. Brasil Alimentos Ltda-190/13-9.750,00
21/11/2013-E6072-A.S. Brasil Alimentos Ltda-190/13-9.750,00
21/11/2013-E6073-Comércio de Carnes Nutrifrigo Ltda-Epp-189/13-4.237,50
21/11/2013-E6074-Frassinetti de Freitas Viriato Trevizan-189/13-1.360,00
21/11/2013-E6075-Marcelo Rodrigo Lazzarini – Epp-189/13-801,00
21/11/2013-E6076-Nutricionale Com. De Alimentos Ltda-190/13-95,00
21/11/2013-E6077-Jandaia Transporte e Turismo Ltda-004/13-10,75
21/11/2013-E6078-Cia Ultragaz S/A-618/12-3.976,00
21/11/2013-E6079-Empresa Brasileira de Correios e Teleg.-463/08-446,96
21/11/2013-E6080-Telefonica Brasil S.A-007/13-1.260,73
21/11/2013-E6729-R.A. Dos Santos de Oliveira-337/13-1.560,40
21/11/2013-00825-Hewlex Com. De Prod.Eletro Eletronicos-234/13-1.458,38
21/11/2013-00826-Du Color Comercial de Filmes Ltda-234/13-485,00
22/11/2013-E6918-Angelo Franchini Neto – Me-337/13-700,00
22/11/2013-E7196-Nutricionale Com. De Alimentos Ltda-189/13-2.450,00
22/11/2013-E7197-Comercial de Cereais Demarque Ltda-188/13-952,00
22/11/2013-E7198-Frassinetti de Freitas Viriato Trevizan-189/13-1.360,00
22/11/2013-E7199-Sagrado & Vidotto Araçatuba Ltda-190/13-3.985,00
22/11/2013-E7200-Db Industria e com Carnes e Derivados-189/13-5.535,00
22/11/2013-E7201-Comercio de Ovos Jf de Adamantina Ltda-188/13-925,20
22/11/2013-E7202-Tatiane Mayumi Akutagawa - Me-188/13-851,00
22/11/2013-00850-Tron Indl. Refrigeração e Eletronica Ltda-234/13-360,95
25/11/2013-E7554-Thieraf Comercial Ltda – Me-294/13-900,70
25/11/2013-E8038-Nutricionale Com. De Alimentos Ltda-190/13-483,00
25/11/2013-E8039-Nutricionale Com. De Alimentos Ltda-190/13-95,00
25/11/2013-E8040-Frassinetti de Freitas Viriato Trevizan-189/13-1.360,00
25/11/2013-00864-Com. De Mat. Medicos Hospitalares Macro.-234/13-3.385,00
25/11/2013-00865-Mtec Equipamentos e Acessórios Ltda Me-234/13-849,90
27/11/2013-E8919-Onorfo Angelo Nespolo-060/13-4.000,00
27/11/2013-E8920-Onorfo Angelo Nespolo-060/13-2.000,00
27/11/2013-E8921-Sandra Regina Furini Pelozo-059/13-2.100,00
28/11/2013-E9351-Laércio Paulo Pereira-240/13-72,00
28/11/2013-E9352-Eliane Izabel Gimenes Borgas-240/13-247,70
28/11/2013-E9353-Tatiane Mayumi Akutagawa - Me-188/13-750,20
28/11/2013-E9354-Tatiane Mayumi Akutagawa - Me-188/13-851,00
28/11/2013-E9355-Frassinetti de Freitas Viriato Trevizan-189/13-1.190,00
28/11/2013-E9356-Antonio Milan Martines – Me-341/13-2.037,00
29/11/2013-F0121-Db Industria e com Carnes e Derivados-189/13-5.535,00
29/11/2013-F0122-Coml Mascote de Prod. Alimentic Ltda-189/13-259,00
29/11/2013-F0123-Sabor e Saude Ind. E Com. De Formulados-188/13-750,00
29/11/2013-F0124-Comercio de Ovos Jf de Adamantina Ltda-188/13-925,20
29/11/2013-F0125-Comercial de Cereais Demarque Ltda-188/13-952,00
29/11/2013-F0126-Frassinetti de Freitas Viriato Trevizan-189/13-1.190,00
29/11/2013-F0127-Coml Mascote de Prod. Alimentic Ltda-189/13-259,00
29/11/2013-F0128-Cia Ultragaz S/A-618/12-2.843,55
29/11/2013-F0121-Db Industria e com Carnes e Derivados-189/13-5.535,00
29/11/2013-F0122-Coml Mascote de Prod. Alimentic Ltda-189/13-259,00
29/11/2013-F0123-Sabor e Saude Ind. E Com. De Formulados-188/13-750,00
29/11/2013-F0124-Comercio de Ovos Jf de Adamantina Ltda-188/13-925,20
29/11/2013-F0125-Comercial de Cereais Demarque Ltda-188/13-952,00
29/11/2013-F0126-Frassinetti de Freitas Viriato Trevizan-189/13-1.190,00
29/11/2013-F0127-Coml Mascote de Prod. Alimentic Ltda-189/13-259,00
29/11/2013-F0128-Cia Ultragaz S/A-618/12-2.843,55 
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